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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribúções que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Posto 3000 Ltda.

.tÔ

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,

E\DEREçro rARA coRREsporoÊxcrr: Av. Djalma Batista, n'
Manaus-AM.

935, São Geraldo,

CNPJ/CPF: 84.476.99710001-02 lNscruÇÀoEsraouau04.125.624-7

Foxo: (92) 99212-1262 ru: (92) 3613-1022

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.2706 PRocESSoNS:0414ff115

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário em veículos Tanque de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADf,: Estado do Amazonas-AM.

FTNALIDADE: Autorizar o transporte rodoviário de combustíveis (gasolina, diesel) e
álcool combustível em veículos tanque de combustÍveis.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRÂDanon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExÇl: 05 Axos.

Atençâo:
. Estr licctrçr é compostr dc l0 restriçõÉ e./ou cotrdiçõcs cotrstrDtca tro venio, cujo nlo

cumprim€nto/rtcndimetrto suJ€itrrá r 3ta invrlideçio e/ou es pcnalidades prwistis cm trolmts.
. Estr licençr olo comprova nem substitui o documento dc propricdrdg de posse ou de domhio do imóvel.
. Estr licenç! deve cstsr disposts dc formr visível (Írelte e verro), no locrl onde é desenvolvids s stividrdc.
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 123n5-06



RESTRIÇÔES E/OU CONDIçÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'123/15-06

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de2012:,

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0414/T/15.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o inleressado.

5. Esta Licença ó válida apenas pam a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Alendimento à Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. O transpoÍe deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/08 e demais
normas pertinentes, Resolução MTiANTT n' 420104 e demais normas pertinentes.

9. Esta Licença de Operação autoriza o transpoúe rodovirírio em veiculos tanque de
produtos perigosos, exclusivamente pelo veículo de placas: Carga - PHY-1J14.

10. Apresentar a este IPAAM. quando da solicitação de renovação da licença de

operação, os seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Inspeção para o Transporte de PÍodutos Perigosos - CIPP.
c) CeÍificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV.
d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por empresas licenciadas nesta atividade.
e) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).


